

LEI MUNICIPAL Nº 435/2004, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004.





“FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2005/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Durante a legislatura que vai desde 1º de janeiro de 2005, até 3l de dezembro de 2008, os Vereadores perceberão subsídios nos termos desta Lei, observado para o efetivo pagamento, sempre os limites estabelecidos nos artigos 29, inciso VII, 29-a, § 1º e 37, Inc. XI, da Constituição Federal.


Art. 2º - Em janeiro de 2005, os Vereadores perceberão um subsídio mensal em parcela única de valor igual a R$ 600,00 ( Seiscentos reais), acrescida dos percentuais de reajustamento e ou revisão que forem concedidos aos servidores do Município a partir do mês de vigência desta Lei, até, inclusive, para o mês de janeiro de 2005.


§ 1º - O subsídio do Presidente da Câmara se constituirá de SUBSÍDIO DE R$ 600,00 ( SEISCENTOS REAIS), acrescido da verba de representação, de natureza indenizatória de 50% do subsídio no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).


§ 2º - No caso de licenciamento por doença, devidamente comprovado por atestado médico, o Vereador perceberá seus subsídios integrais.


§ 3º - A ausência de Vereador à Reunião Plenária da Câmara, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio de valor proporcional ao número total de reuniões mensais.


Art. 3º - Os subsídios dos Vereadores e a verba de representação do (a) presidente serão reajustados nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedido aumento na remuneração e ou revisão dos Servidores Municipais.


Art. 4º - Durante o recesso, quando convocada para Sessão Legislativa Extraordinária, a  Câmara Municipal deliberará somente sobre a matéria objeto da convocação, sendo que não será paga verba indenizatória, sendo pago o subsídio normal.


Art. 5º - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação da Câmara, autorizado pela Mesa Diretora, o Vereador perceberá as diárias que forem fixadas na forma da Lei ou Resolução.


Art. 6º - Em qualquer circunstância serão obedecidas às limitações impostas pela Constituição Federal.


Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.


Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2005.
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PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.
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